
 

 

 

S ANT A C AS A D A M IS E R IC ÓR D I A DE  F IG UE IR Ó DOS  VINH OS  
 

 

 

ASSE MB LEI A GE RAL  

CONV OC ATÓ RIA  

 
Nos termos do disposto no Artigo 23º do Compromisso desta Santa Casa, tenho a honra de 
convocar V. Exa. para a reunião ordinária a realizar no dia 13 de Dezembro, pelas 20,30 
horas, no salão multiusos do Centro Comunitário, com a seguinte: 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 
Eleição dos Corpos Gerentes para o quadriénio 2019/2022, de acordo com o previsto na 
alínea a) do nº 2 do Artigo 22º do Compromisso. 
 
Se na hora marcada a Assembleia não funcionar por falta de Irmãos em número suficiente 
para o efeito, o seu início ocorrerá trinta minutos depois com os Irmãos presentes, nos 
termos do disposto no nº 1 do Artigo 24º do Compromisso. 
 

 

Figueiró dos Vinhos, 26 de Novembro de 2018 

 

 

 

O Presidente da Assembleia-Geral 

Fernando Manuel da Conceição Manata, Dr. 


